
  

 

 
 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICÍPAL DE DOM INOCÊNCIO – PI 
Praça Camaratuba, s/n – Centro, Dom Inocêncio – PI 

CEP – 64790-000 
CNPJ –23. 500.002/0001- 45 

 

 

 
DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA 

 
 
 

 
A Prefeitura Municipal de Dom Inocêncio - PI através do seu representante 

legal abaixo identificado, pelo presente documento, DECLARA estar de acordo com o 

Projeto Técnico de Engenharia referente a PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO 

DE VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE  DOM INOCÊNCIO  – PI ,cuja obra 

proporcionará benefícios diretos as famílias residentes nas áreas contempladas pelo 

projeto. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Dom Inocêncio  (PI), 01 de setembro de 2025 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDE RIBEIRO DE CASTRO FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECLARAÇÃO DE DOMÍNIO PÚBLICO 

 
 

 
Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, que a Área de Intervenção, 

referente à PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE VIAS PÚBLICAS DO 

MUNICÍPIO DE  DOM INOCÊNCIO – PI, é de DOMÍNIO PÚBLICO e está em nome do 

Município de Dom Inocêncio - PI. 

 

 

                                 
 

Dom Inocêncio  (PI), 01 de setembro de 2025 
 

 
 
 
 
 

FERNANDE RIBEIRO DE CASTRO FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO 
 
 

 

 
A Prefeitura Municipal de Dom Inocêncio (PI), através do seu representante 

legal, abaixo identificado, pelo presente documento, autoriza a INSTITUTO DE 

DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI (PI) a execução da obra de PAVIMENTAÇÃO 

EM PARALELEPÍPEDO DE VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE  DOM INOCÊNCIO 

– PI. 

 
Dom Inocêncio (PI), 01 de setembro de 2025 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDE RIBEIRO DE CASTRO FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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